
PREFEITURA DO MUNICfplO DE ICÉM
Estado de São Paulo

C.G.C.: 45.726.742/0001;37

Autoriza o Poder Executivo a celebrar
convênip com ~ Mlnisté~io ~a Educação

1 ~";~',.; . ' .i:', '\' ., •.. ' :' ;- ":A, ; •. '; r;' '.j' r 'l:;

com a l~~erv~~~enpia~a~ecretarIe de
• .' t ' • '; ". .... ;". '.Estado da Educaçao, objetIvando o de-

senvolvimento do Programa da Munlclpa-11zação da Merenda Escolar.
A Pro". DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita MunI-

, , .~-cipal de Icem, Estada de ~ao Paulo, uSando das atri-buIções que lhe são conferidas por Lei;
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou á ela sa~

,ciona e promulga a seguinte Lei;
ARTIGO lQ - Fica o Poder Executivo Munfcipal autorizado li celebrar I.A , _ A

convenio 30m o Minlsterio da Educaçao, cem a intervenien. -cia da Secretaria do Est~doda Educação, objetivando o
desenvolvimento do Programa da Municipalização da Meren-
da Escolar.

ARTIGO 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

. ,Icem, 28 de agosto de 1.986
,

r~~c>.

DIRCE S~VEIRA OE OLIVEIRA
Prefeita Municipal

,Registrada em livre prapriD, afixada no mural des-ta Prefeitura, e em segu a será pUbllcadâ por "Jornal •,de Icem.

Aguinaldo s da Silva SantlAna
Chefe de Oiv. Adm.
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